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PROJETO DE LEI Nº 15394/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Denomina a rotatória sem denominação situada na Zona 16.
 
 
Art. 1.º Fica denominada Pioneiro Eduardo Anastácio a rotatória sem

denominação situada na confluência das Avenidas Kakogawa e Alcebíades de Paula Neto, no Jardim
Oriental, na Zona 16.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de outubro de 2019.
 
 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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